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CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO
–  Reexame necessário e apelação cível –
Ação de cobrança – Procedência parcial -
Servidor municipal – Investidura sem prévia
aprovação em concurso público – Contrato
por  prazo  determinado –  Renovações  su-
cessivas – Contrato nulo – Autor que não
faz jus à percepção de férias, terço e déci-
mo terceiro salário - Precedente do STF jul-
gado sob a sistemática da repercussão ge-
ral  –  RE  705.140/RS  –  Recolhimento  de
contribuição previdenciária – Desconto nos
contracheques – Repasse devido – Manu-
tenção da sentença – Desprovimento.

-  A contratação  por  prazo  determinado  é
uma exceção ao princípio da acessibilidade
dos cargos públicos mediante concurso pú-
blico de provas ou provas e títulos e foi cria-
da para satisfazer as necessidades tempo-
rárias de excepcional interesse público, situ-
ações de anormalidades em regra incompa-
tíveis  com a  demora  do  procedimento  do
concurso (art. 37, IX, da CF).

- As sucessivas prorrogações do contrato do
autor não se compatibilizam com a norma
constitucional  que  exige  tempo determina-
do, bem como a ausência de especificação
da contingência fática que evidenciaria a si-



tuação de emergência da contratação tam-
bém é incompatível com a CF.

- A respeito dos direitos dos servidores con-
tratados  pela  Administração  Pública  sem
observância ao art.  37, II,  da Constituição
Federal, o Supremo Tribunal Federal, após
reconhecer a repercussão geral da matéria,
decidiu que tais servidores fazem  jus ape-
nas ao percebimento dos salários referen-
tes aos dias efetivamente trabalhados e ao
depósito do FGTS.

– Em relação ao recolhimento do INSS,
os servidores temporários são contribuintes
do Regime Geral da Previdência Social. As-
sim, sendo reconhecido os descontos ine-
rentes as contribuições previdenciárias nos
contracheques  apresentados  é  dever  da
Edilidade efetuar  o  recolhimento dos des-
contos ao órgão previdenciário.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos da apelação cível em que figuram como partes as acima mencionadas.

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cí-
vel do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provi-
mento ao reexame necessário e à apelação cível, nos termos do voto do rela-
tor e de súmula de julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O 

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
EDINEUSO JOVINO DA SILVA,  objetivando reformar a sentença prolatada
pelo MM. Juiz de Direito da 5ª Vara da Comarca de Patos que, nos autos da
ação de cobrança, ajuizada pela apelante em face do MUNICÍPIO DE PATOS,
julgou parcialmente procedente a pretensão deduzida na exordial, declarando
nulo o contrato firmado entre as partes e, em consequência, condenando o
promovido a repassar ao INSS as contribuições previdenciárias devidas em
nome do autor, por todo o período laborado.

Nas suas razões recursais, sustenta o ape-
lante que faz jus à indenização de férias e aos respectivos terços constitucio-
nais, bem como aos 13º salários, de todo o período do vínculo contratual, eis
que, nos termos do art. 7º da CF, todos os trabalhadores, inclusive os servido-
res públicos contratados temporariamente, possuem direito à percepção das
referidas verbas. Ademais, sustenta a legalidade de sua contratação, haja vis-



ta que embasadas em legislação municipal disciplinadora do inciso IX do art.
37 da CF. 

Contrarrazões às fls. 167/171.

Instada a se manifestar a D. Procuradoria
de Justiça proferiu parecer, opinando pelo prosseguimento do recurso, sem
manifestação de mérito, por ausência de interesse público que torne necessá-
ria a intervenção Ministerial (fl. 68).

É o que tenho a relatar.

V O T O

“Ab  initio”,  faz-se  mister  observar  que  o
“decisum a quo”  está sujeito ao duplo grau de jurisdição,  “não produzindo
efeito senão depois de confirmada pelo tribunal”  (art. 475 do CPC de 1973/
art. 496 do NCPC1), tendo em vista ser a sentença ilíquida, não sendo possí-
vel adotar o valor atualizado da causa como parâmetro para verificação da in-
cidência do art. 496, § 2º, do CPC/2015.

Nesse sentido,  é o enunciado da Súmula
490 do STJ. Veja-se:

“Súmula 490 – A dispensa de reexame necessário, quan-
do o valor da condenação ou do direito controvertido for
inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sen-
tenças ilíquidas”.

Dessa forma, conheço, “ex officio”, do ree-
xame necessário, e o aprecio, doravante, conjuntamente com o recurso de
apelação.

O tema central da demanda recai sobre a
validade do contrato de trabalho entre as partes e as possíveis verbas devidas
da relação de trabalho entre elas.

Como é cediço, a investidura em cargo ou
emprego público, em regra, pressupõe a aprovação prévia em concurso públi-
co. 

A exceção à regra do concurso público fica
por conta das seguintes situações especiais: a) provimento de cargos em co-

1 “Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal, a sentença: 

I – proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e
fundações de direito público;”
§ 2º – Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor
certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do deve-
dor na execução de dívida ativa do mesmo valor.



missão declarados em lei como de livre nomeação e exoneração; b) contrata-
ção por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excep-
cional interesse público.       

No que pertine à contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de
que ela exige o preenchimento dos seguintes requisitos: a) hipótese prevista
em lei ordinária; b) tempo determinado; c) necessidade temporária de interes-
se público; e d) interesse público excepcional. 

No  caso  em  comento,  observa-se  que  a
contratação do apelante junto ao Município de Patos é, de fato, nula, conso-
ante prevê o art. 37, § 2º, da CF, porquanto se deu sem prévia aprovação em
concurso público, bem como fora renovada sucessivamente (por mais de qua-
tro anos), sem que houvesse a justificativa de que a atividade de pedreiro, de-
senvolvida pelo autor, era indispensável ao atendimento de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público.

As sucessivas prorrogações do contrato do
autor não se compatibilizam com a norma constitucional que exige tempo de-
terminado, bem como a ausência de especificação da contingência fática que
evidenciaria a situação de emergência da contratação também é incompatível
com a CF.

Consoante  orientação  firmada  pelo  STF,
em sede de repercussão geral, os servidores contratados de forma ilegítima
pela Administração Pública,  vale dizer,  fora das hipóteses excepcionais de
contratação temporária admitidas pelo art. 37, IX, da CF, como é o caso do
autor, apenas possuem direito a perceber os salários referentes aos dias tra-
balhados e ao depósito fundiário - FGTS.

Nesse sentido, segue a Jurisprudência do-
minantes dos Tribunais Superiores:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO
DE PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM
CONCURSO. NULIDADE.  EFEITOS JURÍDICOS AD-
MISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A EMPREGADOS:  PAGA-
MENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO DE
FGTS (RE 596.478 - REPERCUSSÃO GERAL). INEXI-
GIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO A TÍTU-
LO INDENIZATÓRIO. 1. Conforme reiteradamente afir-
mado pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição de
1988  reprova  severamente  as  contratações  de  pessoal
pela Administração Pública sem a observância das nor-
mas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação
em concurso público,  cominando a sua nulidade e im-
pondo sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, §
2º). 2.  No que se refere a empregados, essas contrata-
ções  ilegítimas não geram quaisquer efeitos  jurídicos



válidos, a não ser o direito à percepção dos salários re-
ferentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-
A da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetu-
ados  no Fundo de  Garantia  por  Tempo de  Serviço  -
FGTS. 3. Recurso extraordinário desprovido.
(RE 705140, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribu-
nal  Pleno,  julgado  em  28/08/2014,  ACÓRDÃO  ELE-
TRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217
DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014) 

Mais:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO.  CONTRATO  NULO.  EFEITOS.  RECOLHI-
MENTO DO FGTS. ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90.
CONSTITUCIONALIDADE.  1.  É  constitucional  o  art.
19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o de-
pósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na
conta de trabalhador cujo contrato com a Administração
Pública  seja  declarado  nulo  por  ausência  de  prévia
aprovação em concurso público,  desde que mantido  o
seu direito ao salário. 2. Mesmo quando reconhecida a
nulidade da contratação do empregado público, nos ter-
mos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o
direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando re-
conhecido ser devido o salário pelos serviços prestados.
3. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento.”
(RE 596478, Relª Min. ELLEN GRACIE, Relator (a) p/
Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado
em 13/06/2012, DJe-040 DIVULG 28-02-2013 PUBLIC
01-03-2013). 

Esta Egrégia Corte de Justiça também se-
gue essa linha de entendimento, vejamos:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  CONTRATO  DE  TRABALHO
TEMPORÁRIO  DECLARADO  NULO.  INSURGÊNCIA
DO MUNICÍPIO RESTRITA À CONDENAÇÃO AO PA-
GAMENTO DE SALÁRIOS E FGTS. MATÉRIA APRECI-
ADA EM SEDE DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO RE-
PRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA.  SENTENÇA QUE
BEM APLICOU O ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/1997, OB-
SERVANDO  O  DIREITO  INTERTEMPORAL  DECOR-
RENTE  DA  REDAÇÃO  DADA  PELA  LEI  Nº
11.960/2009. RAZÕES RECURSAIS QUE SE REVELAM
CONTRÁRIAS AO ENTENDIMENTO FIRMADO PELOS
TRIBUNAIS SUPERIORES EM SEDE DE JULGAMEN-
TO  DE  RECURSOS  REPETITIVOS.  APLICAÇÃO  DO
ART. 932, IV, "B", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DECISÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO NEGADO.
- O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do
Recurso Extraordinário nº 705.140/RS, submetido ao re-
gime de repercussão geral, firmou a orientação jurispru-
dencial no sentido de que "essas contratações ilegítimas
não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser



o direito à percepção dos salários referentes ao período
trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei nº 8.036/90,
ao  levantamento dos depósitos  efetuados  no  Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço ¿ FGTS". (...)
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00152189020138150011,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 06-
04-2016)” 

E:

“AGRAVO INTERNO. JULGAMENTO PELA QUARTA
CÂMARA CÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO RE-
LATOR.  MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL EM SEDE DE REPERCUSSÃO GE-
RAL.  ORIENTAÇÃO DESTA CORTE CONTRÁRIA AO
ENTENDIMENTO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL FEDE-
RAL.  POSSIBILIDADE  DE  RETRATAÇÃO.  INTELI-
GÊNCIA DO ART. 543-B, § 3º, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO  CIVIL.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA  CON-
VERTIDA  EM  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Servidora contratada sem
concurso público. VIOLAÇÃO AO ART. 37, II, DA Cons-
tituição  FEDERAL.  CONTRATO  NULO.  PERCEBI-
MENTO DAS FÉRIAS E DO DÉCIMO TERCEIRO
SALÁRIO. DESCABIMENTO. ENTENDIMENTO DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Fundo de Garan-
tia POR Tempo de Serviço - FGTS. Direito ao recolhi-
mento.  SALDO DE SALÁRIO.  CABIMENTO.  Prece-
dentes  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. -  Nos moldes da decisão
proferida no Recurso Extraordinário nº 596.478/RR, sob
o regime de repercussão geral, na hipótese de admissão
de pessoal pela Administração Pública sem a realização
de concurso público, é devido o recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço ¿ FGTS. - A respeito
dos direitos dos servidores contratados pela Administra-
ção Pública sem observância ao art. 37, II, da Constitui-
ção Federal, o Supremo Tribunal Federal, após reconhe-
cer a repercussão geral da matéria, decidiu que tais ser-
vidores fazem jus apenas ao percebimento dos salários
referentes aos dias trabalhados e ao depósito do FGTS.  
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001737920118150831,  4ª  Câmara  Especializada  Cí-
vel,  Relator  DES  FREDERICO  MARTINHO  DA  NO-
BREGA COUTINHO , j. em 17-03-2016)” (grifei)

No caso dos autos, portanto, conforme de-
cidido pelo juiz a quo, não faz jus o autor aos pleitos relativos aos 13º salários,
tampouco às férias com os respectivos terços. 

Em relação  ao  recolhimento  do  INSS,  os
servidores temporários são contribuintes do Regime Geral da Previdência So-
cial. Assim, deve ser mantida a parte da sentença que determinou o recolhi-
mento das contribuições previdenciárias de todo o período laborado, tendo em



vista que restou reconhecido os descontos inerentes as contribuições previ-
denciárias nos contracheques apresentados, no entanto, a Edilidade não de-
monstrou o recolhimento dos descontos ao órgão previdenciário.

Desse modo, já decidiu este Egrégio Tribu-
nal de Justiça. Veja-se:

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  VÍNCULO  PRECÁRIO.  AU-
SÊNCIA  DE  CONCURSO  PÚBLICO.  CONTRATO
NULO. DIREITO APENAS AO SALDO DE SALÁRIO E
FGTS. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL  E  DESTA  CORTE.  RECOLHIMENTO  DAS
CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  MANU-
TENÇÃO  DA SENTENÇA APENAS  NESSE  PONTO.
MODIFICAÇÃO, EM PARTE, DA SENTENÇA. PROVI-
MENTO PARCIAL DOS RECURSOS. - Apenas é devido o
saldo salarial e o FGTS dos que prestaram serviços à Ad-
ministração, quando decorrente de contratação irregular,
não havendo que se falar em férias, décimo terceiro salá-
rio ou adicional noturno. - "Agravo regimental em recur-
so extraordinário. 2. Direito Administrativo. Contratação
temporária. Direito ao recebimento do Fundo de Garan-
tia por Tempo de Serviço. 3. Contrato por tempo indeter-
minado e inexistência de excepcional interesse público.
Nulidade do contrato. 4. Efeitos jurídicos: pagamento do
saldo salarial e levantamento de FGTS. Precedentes: RE-
RG  596.478,  red.  do  acórdão  Dias  Toffoli,  e  RE-RG
705.140, rel. min. Teori Zavascki. 5. Aplicabilidade dessa
orientação jurisprudencial aos casos de contratação em
caráter  temporário  pela  Administração Pública.  Prece-
dentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STF. RE 863125 AgR / MG - MINAS GERAIS. Rel. Min.
Gilmar Mendes. J. em 14/04/2015). 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00017196120148150251,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
JOSE RICARDO PORTO , j. em 08-03-2016) 

D I S P O S I T I V O 

Por  tais  razões,  nega-se  provimento  à
apelação cível e ao reexame necessário.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.



Sala de Sessões da Segunda Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
23 de agosto de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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